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COMUNICADO

 

 

Publicação Oficial – Censura Pública
Processo Ético-Profissional nº 141106.000244/2025-01
Interessado(a): MARLOS HENRIQUE DOS SANTOS – Registro CoreconPR nº 7481

O Tribunal Regional de Ética do Conselho Regional de Economia do Paraná – CORECON-PR, em sessão
realizada em 23.02.26, após regular processo administrativo ético-profissional, com observância do
contraditório, ampla defesa e duplo grau de jurisdição, decidiu aplicar ao(à) Economista Marlos Henrique
dos Santos, Registro nº 7481, a penalidade de Censura Pública, prevista no item 8, alínea “b”, do Código
de Ética Profissional do Economista, em razão da infração ao contido na Seção 3, item 5, alínea “o” da
Consolidação da Legislação da Profissão do Economista.

A decisão foi fundamentada na comprovação de que o(a) profissional, no exercício de suas atividades,
praticou conduta contrária aos deveres ético-profissionais, notadamente, negligenciar no cumprimento de
prazos para execução ou entrega de trabalhos profissionais acordados, especialmente se estes forem de
natureza judicial e incorrerem em retardo da celeridade processual e prejuízo às partes.

A presente censura tem caráter público e preventivo, visando preservar a dignidade da profissão, proteger
a sociedade e reafirmar o compromisso do Sistema COFECON/CORECONs com os mais elevados
padrões de conduta profissional.

 

Curitiba, 27/03/26

 

 

ELHANA MARIA MOREIRA MARCELINO KAIO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ÉTICA

CORECON 6164/PR

Documento assinado eletronicamente por Elhanã Maria Moreira Marcelino Kaio, Conselheira, em
27/03/2026, às 20:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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